
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANG
ESTADO DO CEARA

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N.' 02/2022-SEMED

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DE DUAS ESCOLAS DE SEIS SALAS, NO
BAIRRO PITANGA. NA SEDE DO MUNICÍPIO DE
TIANGUA-CE, E NA VILA DO DISTRITO DE
TABUINHA.
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ESTADO DO CEIRA
PREFEI'LERA MUNICIPAL D8 T{ANGUA

L DE CONCORliÊNC]A PÚBLICA N.' 02/2022-SEMEDEDITA

A Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Tianguá, através da Comissão Permanente de
Licitação, torna público, que no dia }8 de maio dc 2822, às 08h30ittin, na saia de rcu13iões da Co:llissão de
Licitação, situado à Av. Moisés Moita n' 785 --. Bairro Nenê Plácido -« Tianguá-CE, realizará licitação na
inodaiidade (ie CONCORRÊNCIA PÜB.FICA, ilo regime dc execução inelireta por enlprcitada por p!'eço
global. do tipo menor preço por lote, quando estará recebendo a dçlcumentação de habilitação e propostas de
preços. de acordo çonl as exigê11cias da Lei Fedefa! n.' 8.666/93 de 21 de Junho de tç93: suas alterações
posteriores e, atualizada pela Lei Federaln.' 9.648 dc 27 de Maio de 1998, Lei Complementar n' 123/2006 -- Lei
Geralda Microempresa, caiu as alterações da Lei Cojnplementar n' 147/2014, bem como das condições e cláusula
seguintes
Receb;mento dos ellvelopes até às 08h30min c abertura dos envelopes ãs 08h30min do dia acima mencionado.
Integram o presente Edital
a) Anexo 1 -. Pro.loto Básico ,-. Memorial Desci'itixo.fEspeciücações técnicas; Planilha de Orçamento,
Cronograma Físico«Fillanceiro, Composição do BD!, {)emoast!'ativo dos E: cargos Sociais, Me:330rla de cálc111o
Plantas;
b) A! xü :.A -- ART - A110tação de Respo11sabiiidade Téc!)ica:
c) AnexolT Minuta do contrato:
d) A13exo 111 - MODELOS:

. A - Declaração de cumprimento do Inciso XXXllldo art. 7' da Constituição Federal;
B - l)eclaração de inexistência de fato impeditivo de participar de licitações ou de contratar com qualquer
órgão da Administração Pública;
C -- Declaração de enquadramento como Microempresa
D -- Cara proposta;
E -- Planilha de encargos sociaisi
F -- Composição da taxa de BDt;
G Relação da equipe técnica:
H Relação das nlãqulttüs e cqulpametttos.

ME ou Empresa de Pequeno Porte -- EPP;

í. BO OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1. 0 objeto da licitação é a CONTRA'j'AÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO [)E DUAS ESCOLAS DE
SEIS SALAS. NO BAIRRO P!.TANGA, NA SE.DE DO MIJNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE, E NA VILA DO
DISTRITO [)E TABAIN]-iA, contbmle prometo, especificações e orçamento, sendo=

CNPJ: 87.735.478/800'i-20 - CGF: 06.920.167-'1 Fode: (8B) 3671-2888

              ⓒ            

  CONTRATAÇÃO DOS SER\'AÇOS DE CONA't'KUç40 DE DUAS
ESCOLAS DEIXEIS SALAS. NO BAIRRO Pll'ANCA. NA SEDE DO
MtJNICiPIO DE TÍANGU.A-CE

R$ 1.80] .789,37

llb miE. setecentos e oitenta
e nove reais e trinta e sete

centavos)

11

CONA'RATAÇÀO DOS SER\'AÇOS DE CONSTRUÇÃO DE DUAS
ESCOLAS DE SEIS SALAS. NA VILA DO DISTRITO DE TABAINl1.4

RS 1.80] .789,37

uln mit. setecentos e oitenta
e nove reais e ü'inca e sete

centavos)
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2. CONDIÇÕES DE PARTICmAÇAO
2.1. Poderá participar desta licitação toda pessoa física ou jurídica regularmente estabelecida no País, que sda
especializada e credenciada 11a exeçttção de obras de construção civil, e como t&} devida1]3ent:e reconiteçióa peia
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -- CRER ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -- CIAU, e que
satisfaça a todas as exigêllcias do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados.
2.2. Para partiçiparen], os interessados deverão comprovar o seu elldereço e suas instalações físicas internas,
através de média impressa ou eietr6liica, em que conste a fachada 6rollta] do prédio e sctt entorno, e todas us
instalações internas disponíveis para o desenvolvimento de suas atividades, compatíveis con\ o objeto licitada (esta
comprovação servirá apenas para averiguação da existência da ]liesma, a não apresentação não impedirá a
paniçipação).
2.3. Não poderão participar desta licitação as empmsas dectai'adas inidâneas e impedidas de cotttratar com a
AtJministíação Pública.
2.4. A licitante, desejando apresentar proposto, deverá faze-lo mediai)te um único representante, quc deverá se
identiãcar ilo ato da abertura da ]icit®ãa, através de procuração púb!;ca ou pa.lticula!, com Hi:ma reco111lecída,
outorgando attlplos poderes para o mandatário representar a licitante nesta licitação.
2.5. Não gera permitido, sob quaisquer hipóteses, que uma pessoa física represente mais dc uma licitante. mesmo
dispondo de procuração ]cgal, nem que apresente mais de uma proposta para participar da licitação, mesmo sendo
ape11as mensageira. To(]os os reprcscnt$iates das lcitaates, se.ian p!'ocuradores ou simpiesnlente
mensageiros9 deverão se identificar com documento de identificação cona foto.
2.6. A licitante que desdar enviar $ua documentação e proposta deverá fazê-jo com a devida antecedência, para
recebimento no prazo e horário estipulado no preâmbulo, enviando pelo correio endereçada a Comissão de

3. DA APRESENI'AÇAO DoS ENVELOPES
3.1. As interessadas deverão entregar à Comissão de Licitação no local c hora já apontados no preâmbulo do
presente Edital ellt envelopes devida: lel e sepal'idos, !acradcs e indevassáve:s, contendo el sua pane froittai,
além da razão social, os dizeres gravados:

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
PliEFEITURA MUNICIPAL DE TIANGtJA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.' 02/2022-SEMED
A,!3ERTURA DIA lí8/05/2$22 AS Q8h3$min
ENVELOPE N." O] DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
CNP.l N.'

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA
CONCORRENCIA PUBLICA N." 02/2022-SEM.ED
ABERTURA DIA 18/05/2022 AS 08h30min
ENVELOPE N.' Q2 - PROPOSTA BE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL 1)0 PROPOR.ENTE:
CNP.J N.'

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará
CNPJ: 07.735.478/a8G4-2e CGF: 06.920.167-1 -- Fcrle:(88) 3671-2288
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4. DA HABILITAÇÃO
4.1. Para habilitação, deverão as empresas licitantes apresentar os documentos abaixo relacionados, no envelope
n' 0]. -- Docamelltos de Habilitação, em uma útiiça via, em original ou cópias devidatllen e aütentiçadas:
4.1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Documento de Identinicaçãa Oficialçam í'nto de todos os sóçios=
b) Regist:'o comercial, ilo caso de emi)rega iildividuaÊ;
c) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacianalde Pessoa Jurídica -- CNP.l;
4.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastl'o de Coiltribuintc Municipal ou Estadual. relativo à sede do licitante.
pertinente ao seu ramo de ativídade e cotnpatívelcom o objeto contratual;
b) Prova de regularidade para caiu a Fazenda Federal através de Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Rejâtivos a Tributos Federais e à Dívida Atava da União, inclusive Contribuições Sociais, emitida pela Receita
Federal do Brasil;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual .- atrai-és da Certidão Negativa de Débitos Estaduais:
eillitida pela Secretaria da Fazenda do Estado, da sede da empresa;
d) Prova de regularidade cam a Fazenda h4 n lcipai através da Certidão Negíitiva de 'j'ribuíos Mu lcipais
emitida pela Secretaria de Finanças do Município, da sede da empresa;
e) Prova de regularidade.junto ao Funda de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) através da Certidão de
Regtliaridade do f'GTS -- CRF, emitida pe:a Caixa Ecõlõlnica Fcdera}
íl Prova de inexistência de débitos inaditnplidos perante a Justiça do Trabalho: mediante a apresentação de
Certidão Negatix a de Débitos Trabalhistas CNDT. emitida pelo 'l'ribunal Superior do 'l'rabatho ou outro órgão da

4.1.3. DA QUALIFICAÇÃO TECNICA
a) Reglstro ou inscrição com o Conselho Regional de Engenharia e Agronotllía CRE;A ou Conselho de
Arquitetura e Urbaltist o - CAU, aa sede da empresa llcil:ante, da !icitante e de seus respectivos responsáveis
técnicos.
b) Camprovaçãtn de capacidade técnico-operacional da licitante para desempenho de atividade pertinente e
compatível com o dueto da licitação através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
priv'ado, que figure o nome da empresa como contratada, que comprove que a licitattte teitha executado
satisfatoriamente obras e serviços de ca,racterísticas semelhantes ou superiores aos discriminados a seguia:
b.l) Para ambos os lotes

b.l.l) Ârmadur'a CA-25 Média, com peso de no míninto 3.450,8Qkg;
b.1.2) Alvenaria de tijolo cerâmico furado, com área tle no mínimo 580,00m2;
b.1.3) Piso industrial, com área de no mínimo 390,00m2;
b.] .4) Telha cerâmica, com área de no mínimo 588,86m2;
b.] .5) Laje pré-fabricada treliçada para ferro. com área dc no mínimo 500,00m2.

c) Atestado técnico fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. devidamente registrado e
certificado na e cidade pfofissio11a! compeíettte -- CRER ou CAU, que comprove que & }ici arte pois ie n seu
quadro pemlanente proüssionalque tenha executado obra e serviços semelhantes caiu o oUeto oia licitada, com as
seguintes características ou superior
c.}} Para afnbos cs botes:

c.l.l) Armadura CA-25 Média;
c.1.2) Alvenaria de tijolo cerâmico furado;
c.].3) Piso in(} serial; . /
c.1.4) Telha cerâmica; M'
c.] .5) Laje pré-rabi'içada treliçada para ferro. '

c.4) No casa de o responsáve! técnico nãa constar da I'ilação de responsáveis técnicos junto ao CRER: o acervo
do pro-nssional será aceito, desde que ele demonstre ser pertencente ao quadro pertnanente da empresa através de
uln dos seguintes documentos:

Av. Moises Malta. 785 - Nenê Plácido -- CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará glWW:11299yg:g%
CNPJ: Q7.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 Fine: (88) 3671-2288
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c.4.í} Apl'esentação da Caldeira de Trabalho oü 6cila de registro de einpfegadõÇ 8#'X$inlseéric do
Trabalho; ou
ç.4.2) Comprovação da participação soçielária: no caso de sócio. através de cópia dn Conta'ato Social= au
c.4.3) Contrato de prestação de serviços; ou
c.4.4) 1)cclaração dc contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado. acompanhada da
anuêllcia deste (Acórdão i446/20 í 5 Plenário)

d) Não serão aceitas CERTíl)OES l)E ACERVO TÉCNICO au ATESTADOS de Pro.feto. Fiscalização.
Super isco, Gerencia111ento, Co1ltfole Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras.
e) Sob pena de habilitação das licitantes infringelltes. \içando preservar o sigilo das propostas é vedada a
indicação/participação neste certame de um mesmo responsável técnico para mais de um licitante. Tal situação
será verificada no jutgainento das propostas de preços, onde Rodeia $er ev'idetlciada evenlt.ta,i qtlet)fa de sigilo, em
decorrência de o mes]no responsáveltécnico subscrever proposta para mais de un] proponente.
4.] -4- DA QUALIFICAÇÃO ECONOMIZA - FINANCEIRA
a) Balanço Patrimonial e demonstratix os contábeis do último excrcícia social: .iá exigíx eis e apresentados na
forma da lei, que comprove a boa situação Hnanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios. podendo ser atuatizados por índices oficiais: qttan(fo encerrada há mais de 03 <três} meses da
data de apresentação da proposta;
a. ]) Observações; serão consideradas aceitas co:no R {brlna da !ei {} balanço patrimonia! e demollstrações

contábeis assim apresentados:
a.l.l) Sociedades regidas pela Lei n' 6.404/76 (sociedade anónima)

Publicados em Diário O-hcíal;
Publicados ein jornalde grande circulação; ou,
Po:. $o ocópia íegistiada cti auto tirada aa 3 8ta Comcrcia! da sede ou dolnicilio da liciuilte.

a. ] .2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA )
Por f'otocópia do livro Diário, inclusive çom os Ternos de Abertura e de Encerramento, devidamente

autenticado na Junta Comerçialda sede ou domicílio da liçitantc ou em outro órgão equivalente; ou
Fotocópia do Balanço e da.s Demonstrações Contábcis devidamente registrados ou autenticadas na Junta

Comercial da sede oü dcmãcíiÍo da :icitailte.
a.1.3) Sociedades sujeitas aa regime estabelecido na Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006

estatuto das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES'':
Por fotocópia do livro Diário. inclusive con\ os Ternos de Abeúura e de Enc.crtatnento, devidamente

autenticado na Junta Comerçialda sede ou domiçíjio da licitante ou em outro órgão aqui\atente; ou.
Fol:ocópia do i3aÍa}3ço e das D n o:lstrações Coatábcis devida:Rente registrados oti a!!teilticadas }la Junta

Comercialda sede ou domicílio da licitaiate.
a. ! .4) Sociedade c!'fada no exercício em curso

Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Cotuercialda sede ou
domicílio da lícitante;

O balanço patrimottiat e as demonstrações cotttábeis deverão estar assinados pot' Co11tador ct por outro
profissional equivalente, devidatnente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, -ficando, pois, estas
sociedades dispensadas da a.:lálise dos índices do balanço.
a.2) Os índices que conaprovarão a boa situação da empresa são os seguintes

[. i,iQu]oEZ GERAL (La)
LG - (AC -t RLP) : (PC t liLP) MAIOR 0U IGUAL A 1.00

11. LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
LC = (AC : PC) blAIOR OU IGUAL A 1~00

111. SOL\rÊNCIA GERA L (SG)
SG = (AT) : (PC + [Li:} MAIOR OU !QUAL A t.GO

ONDE:
AC - ATIVO CIRCULANTE

Av. Moises Moita, 785 - Nerlê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará
oMPi: G7.735.178/G601-2G -- CGF: 06.$26.]67-1 - Fere: ($8} 3674-2288
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PC PASSIVO CIRCULANTE
RLP - REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP - EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AI' - ATIVO TOTAL
LG - LiQuiDEZ GERAL
LC LIQUIDEZ CORRENI'E
SG - SOLVÊNCIA GERAL

a.3} Qual a à rifa:iRcação ecoltât ço-llrta:lceira no tocante à exige!\cia de bala1lço pat!'imouial. esclarecemos o
devido el3te1ldilnento acerca do prazo de validade do ]nesmo. Por ideia do Acórdão 116/2016-Plenário
posteriormente referenciado pelo recente Acórdão 2.145/17-Plenário, o TCU adorou posicion tinento sobre o tema
que prima pela regra prevista no instrumento convocatório. No caso:

'(-.) refutando argumento da representante que alega\a quc a

validade dos balanços antigos Htndar-se«ia em 30 de abril, quando
jó teriam que ser apresentados os demonstrativos ano Qontábil de
referência, o Tribunal entendeu que deveriam ser sopesados outros
prii\cípios, colmo o da razoabilidade e o da econoilaiçidade, frente a
um rigorismo excessivo e à possibilidade de t'econhecer como

válidas ambas a$ datas, tanto a do Código Civil, quanto a da
Instrução Normativa da Receita Federal." (Acórdão TCU
2.145 .f17-Plenáriç= )

a.4) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sen tido do estabelecimento de dois prazos distintos, a
depender da adoção ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia útil de maio para as
empresas vinculadas ao Spcd, prorrogado, em caráter excepcional, até o último dia útil do mês de jotito de
2021, conforme Instrução Nomnativa RFB 2.023, de 28 de abria (te 202].; e 3(} de a:lri! àquelas que não o
utilizam.
b) Certidão Negati\ a de Fa:ê1lcia ou Co:lçoidata para a pessoa jurídica. expedida pelo distribuidor da sede da

c) C:omprovação de Caução de Garantia dc Participação, no \ alar de RS 18.017.89 (dezoito mil. dezesscte
reais e oitenta e nove centavos) l)ara o LOTE 1; c li$ 18.t117,89(dezoito mil, dczessete reais e oitenta e nove
centavos) para o LOI'E 11: válida por período não inlbriar a 60 (sessenta) dias. contados a pallir da data prevista
neste edital para recebimentos dos envelopes de documentação e propostas de preços, sendo a mesma liberada
após a adjudicação e contratação do ob.leia da licitação.
Serão aceitas as seguintes modalidades de garantia:
c.l. CAUÇÃO EM DINHEIRO a liçitatlte e.ará a cotlpfovação junto à Tesolfraria, mediante a apresentação de
depósito, em dinheiro, em Documento de Arrecadação h4unicipa! - DAM, solicitado no Selar de TI'ibutos cJesta
!nu icipalidade, ou através de I'ransfbrênc;a Eletrõ! ica para o Banco do Brasil: Ag.: 1157-6, C/C 43.64?-X, CNPJ
Q?.735.178/0001-20, em nome da Prefeitura Mlunicipal de Tianguá, referente à Concorrência Pública n' 02/2022-

ç.2. CAUÇÃO EM Ti-NULOS l)A DÍVIDA PUBLICA a garantia deverá vir acompanhada. obrigatoriamente. das
seguintes comprovações:

c.2.1. Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábii por t leia de registro no
balanço patrimonialda licítantel

c.2.2. Apresetttar doctimonta, emitido por entidade ou o:'ga11isino oãcia!, dotado de fê pÍlblica, demonstrando
a cotreção atum:izada !n08etariainente do título, o se!! valor será obtido considerando a cotação vigente do terceiro
día úti! anlerio!' à data para recebimento dos envelopes.

c.2.3. Serão aceitas apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável sob
nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validiide da proposta de preços

c.2.4. Presume-se autênticos os títulos oferecidos pela licitante, a Prefeitura Níunicipalde Tiangtlã se rescwa

SEMED

u aMBito ae averiguar a sua autenticiaaae. em se constalíin(la lil(lidos (le lratt(ie. se obriga a oícreçer (lentlncta ao
Ministério Público

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62 327-335 Ceârá
CNPJ: 07.735.178/0001-20 CGF: 06.920.167-1 - Fine: (88) 3671-2288
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c.3. FIANÇA BANCÁRIA A ilcital e ente'egafá o doeu ei Q Of gl ai fof: e Ida Fe a insll içãa3ue a concedeu,
no qual constalá=

3 . 1 -- Beneficiário: Prefeitura Mun icipal de I'ianguá
3.2 -- dueto: Garantia de Participação na Concort'ência Pública n' 02/2022-SEMED.
3,3 - Valor: RS 18.(117,89 (dezoito mil, dczessctc reais e oitenta e no\e centavos) llarit o LOTE 1; e R$

18.017,89(dezoito mil, dezcsscte reais c oitenta e nove centavos) para o LOTE ll.
3.4 Prazodevalidade; mínimo 60(sessenta)dias período dc 022 a / ./2022,
3.5 - Que a liberação será feita mediante a devolução pela Prefeitura Municipal de Tianguá do documento

originalou, automaticatbcnte, após deconido o prazo de validade da carta
c.4. SEGURO-GARANTIA - através de apólice em nome da Prefeitura Mutaicipal de Tiangtiá, com validade

i na de 60 {sesse a dias: ! Q vz io:' stipraçiíado.
d} Se a lícita! {e retirar sua pfoposea após a hsç de habilitação a canção de garalttia de paKiçipação será revertido
pata o ]"escuro Municipal da Prefeitura ]yunicipa] de Tianguá.
4.1.5. Declaração da licitante. em cumprimento ao disposto no Incisa XXXlll do Art.7' da Constituição Federal,
que não mantém relação de trabalho noturno, perigoso ou insalubre com menor de 18 (dezoito) anos e de qualquer
trabalho cojll menor de 14(catorze ) anos: salvo na condição de ilprendiz
4.1.6. [)ecjaração de que não há t'ato impeditivo de participar dc licitações ou de contratar comi qua]quer órgão da
Administração Pública, obrigando-se a informar a superveniência de ocorrências posteriores.
4.1.7. Dec]aração da ]icitantc, que se enquadra como microetnpresa ou empresa de pequeno noite, quando for o
caso, f]rinada por responsável ]egalda licitante, para se utilizar dos benefícios previstos nos ar1. 42 a 45 da Lci
Colnplemenh!, n' !23/2066 - Lei Geral da Miçroemplesa, co as a {eíações da Lei Co111pie e!)ta!- ll' }47/20]4,
coofo!.me !rodeio ''C" deste Edita!

4.2. Para as empresas que estalam regularmente inscritas no Cadastro de Fornecedores e Prestadoics de Serviços
da Prefeitura Municipal de Tiatt8uá, a apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRC,
acompanhado da Comprovação de Validade da Documentação apresentada para o registro ou sua
atualização, substitui a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista c poderá, ainda, substituir a
qualificação económico-financeira no todo ou em parte. desde que na comprovação de validade da
documentação apresentada para o registro ou atualização, constem os documentos que as comprovem.
4.3. A licitante que apresentam' documentação em desacordo com quaisquer dessas exigências estará habilitada a
prosseguir no processo licitatório.
4.4. ?ai'a a :nlcroem?i'esa oi! emp:çsa de pequciic pare: que ap!'ese11tou a deç oração co! plo\-ando esta condição:
tendo sido declarada vencedora do çe:taale, e ilaxeado aig!:!na restrição na sala comprovação da íeg cidade 8sca]
e trabalhista, cona'orEne item 4.].3, será ]he assegtlrado o prÉtzo de 05 (anca) dias úteis. cujo tçrtno inicial
corresponderá ao momento em que for declarada vencedora do ceName, prorrogáveis por igualperíodo, desde que
sqa requerido pelo interessado, de forma motivada, e aceito pela Administração, para a regularização da
documentação, pagamento ou parçelatneiato do débito, e etnissão de eventuais certidões negat.ovas ou positivas com
efeito de certidão negativa, para a comprovação da habilitação e a, respectiva contratação.
4.4.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no itetn anterior, ílnplicará decadência do direito à
contratação. sem prquízo das sanções previstas no ait. 81 da Lei Federal n' 8.666/93, sendo facultado à
Adtllinistração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou
revogar a !Ícitação
4.5. Â Co issão poderá solicita! oíigiiiais de doeu cotos .já auteitticadcs, para âns de verificação, se$1do a
Éicitante obrigada a apresenta- os t o preza máximo dc 48(qttareltta e oitos horas contados a pal'tir da solicitação,
sob pena de, não o fazendo ser considerada habilitada.
4 .6. Quando todas as licitantes fbreiu habilitadas. é thcultado a Comissão fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis. para
a apresentação de documentação escoimada nas causas que provocaram a habilitação.

3. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5. 1. A proposta de preços deverá scr apresentada no envelope n'. 02 - Proposta de Preços, em linguagem técnica,
clara e sem usuras. em no mínimo 01 (uma) via, em papel timbrado da firma: observando-se o seguinte:
a) Data de apresentação(da abelt !:a da !içitaçãol; ,
b) }deneiGcação dc !ícitattee; .a ./
c) Discriminação completa dos serviços; '©
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d) Valores unitários em ajgaristTlo e global, em algas'ism0 6 por extenso, enl reais;
e Prazo para co:lciusão de todos os sçlviços e:n dias:
f) Declaração de que nos preços oferecidos: estão incluídas todas as despesas de fornecimento dos materiais
e mão de obrar necessária, taxas, iml)oitos, encílrgos sociais e trabalhistas, benefícios, transportes e seguros;
g) Declaração que visitou os locais dos serviços. e que tomou conhoçinlento de todas as facilidades e
dificuldades para exec lção dos serviços. não se adfnííi1ldo, postefiofmelttc, o descai i ecilneltto do !orai dos
set-viços como .justificativa para eventuais acréscimos ou aditivos ao contrato;
h) Prazo de validade da proposta: não infbríar a 60 (sessenta) dias:
i) Assinatura identificáveldo signatário (sobre o caritrtba ou aqui\atente ), que dex erá sei' o responsávellegal
pela Empresa. Vale ressaltar que a$ PÍanithas de Custos da Licitante deverão ser preenchidas e assinadas ainda por
pronissionalcompetente, conforme os Ans. 13 B 14 da Lei 5194/1966;
j) Planilha dc preços unitários quc derant margem aos resultados apresetlEados na proposta: com duas casas
decimais:
k) Planill)a de Composição de Preços Unitários, para cada seníço constante do oi'lamento apresentado,
contendo todos os instiillos e coeficientes de produtividade necessários à execução de onda serviço, qt.tais sqíain
equipamentos, mão-de-obra, totalização de ettçargos sociais, insultos, transportes, BDI, totalização de itnpostos e
taxas, e q\laisquer outros ! ecessáfios à exec\leão dos serviços;
1) Cronograma físico-financeiro:
m) Planillla analítica de encai'gos sociais;
n) Composição analítica da taxa de B.l).l. (Benefícios e Despesas Indiretas). conforme recomendações do
Tribuaaí de Cortas da União -- TCU;
o) Relação da equipe técnica que se encarregará das obras e serviços, com a respectiva f\mção;
p) Relação dos equipamentos e máquinas, coill as respectivas características: e declaração quc estarão à
disposição pata executarem os serviç.os.
5.2. As cxigêaçias contidas lias !Ceras a, b, c, d, e, í9 g, b e i l)odeíão $eí apfese1ltadas CQ f'oflne N'rodela "D" de
Carta-Proposta.

6. DO PROCEDl&TENTO LICITATÓ}UO
6.i. O recebimento dos Cave ares contendo a Docutuelltação de Rabi ilação e as Propostas de Preços será no dia,
hora e localprevisto no preâmbulo deste Edital.
6.2. Após o Presidente da Comissão declarar encerrado o prazo para o recebimento dos envelopes, não serão
aceitas quaisquer outros documentos que não os existentes nos respectivos e11velopes, nem será per! indo que se
faça qualquer aderido ou esclarecimento sobre os documentos, de fomla a alterar o conteúdo originaldos mesmos
6.3. No horário previsto no preâmbulo do Edital, a Comissão procederá a abertura dos envelopes n'. 01 --
Documentos de Habilitação e Baía o exame e conferência destes de acordo com as exigências deste Edital, os quais
melão :.ubficados pela Comissão de Licitação e colocados à disposição dos representa tes das }icitantes, i)ara q\le os
examinam e os rubriquein
6.4. A Cotnissão exatnirtará possíveis apontamentos feitos por representantes das licitantes, manifêst&ndo-se sobre
o seu acatatnento ou não. Em seguida, fará o julgamento dos documentos apreselltados. Caso estalam presentes os
repfese talltes de todas as icitanÍes o ?fesidelite da Comissão f'afá diíetamente a i ti anão do festlÍtado da
Habilitação, fundamentando a decisão, caso contrário divulgará, também, através da publicação na Imprensa e/ou
afixação no (quadro de avisos da Prefeitura. Se todos estiverem presentes e/au declinarctn do direito de interpor
quaisquer recursos contra a decisão anunciada de ]labilitação, a Comissão a seu critério poderá passar para a fase
de abertura dos envelopes a'. 02 - Propostas de Preços, na }nesn a sessão. caso aão abdiqi.le:n do direito de
interpor recurso: a Comissão abrirá o prazo para interposição de recursos com'orme art. 109: 1itçiso l e alínea a da
Lei n'. 8666/93 com suas alterações posteriores.
6.5. Após decorrido o prazo para interposição de recursos ou proferida a decisão sobre os recursos interpostos a
Comissão marcará a data e ]ioíário enl que dará o prossegtlille! ío ao processo licitatófio, divulgando com
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas para a$ 1icitantes. at'
6.6. Caso a sessão sqa suspensa os envelopes n'. 02 -- Propostas de Pi(W)s serão rubricados pela Comissão de
Licitação e }icitantes, üicalldo sob a guarda da Confissão para prosseguilnellto posterior do celtatne icitat6rio
6.7. Encerrada a fase de llabilitação e abetos os envelopes das propostas de preços, não cat)elá desistência de
proposta, salvo por motivo devidamente justificado de fato superveniente e aceito pela Comissão.
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6.8. Abetos os envelopes n'. 02 -- ?reposta de Preços, as propostas saião :idas pala conhec;tnento de {:odes e
juntamente com os demais documentos serão rt.ibricados pela Comissão e colocados à disposição das licitantes
para examiilaretn e as rubricarem
6.9. As propostas classificadas seixo ordenadas de acordo com a ordem clescentc dos preços ofertados.
6. !6. As dúvidas que surgiretn durante as reuniões serão esclarecidas peia Comissão de l,imitação, na presença dos
representantes das licitantes.
6.11. À Comissão é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar sua
reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão em ata
6. } 2. A Co:missão poderá, para analisar os doctnneíitos de habilitação. as pi'opostas de preços e ouvi'os documentos.
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências, a íim de obter mais informações para
fundamentar suas decisões
6.13 . Será lavrada ata circunstanciada duratttc as sessões dos trabalhos liçitatórios
6.í4. Todos os julganieníos de !)abilitação e de propostas de preços hein como avisos diversos do certame
serão devidamente publicados no Diário Ofícialdo Município: !ittps://ww+v.tianuua.ce!;aov.br/diqi'iooficj41/ .

7. DO C]UTÉRIO DE JULGAMENTO
7.1. A licitação será jiligada pe:o critél'io de ÍKENOR PREÇO ]'OR LO'rE
7.2. Não saião levadas em consideração, sob nenhuma hipótese as propostas de preços que fizerem referência as de
outros licítantes. O lícitante que propuser redução de pt'aços cm relação à proposta de outro licitante tei'á a sua
imediatamente desciassiHicada
7.3. Será coi siderada vencedora a proposta que aprcseltíar o me:lor preço por bote, e ateildef as exigências deste
Edital, e que apresente os preços unitários propostos cm sintonia com as composições de preços unitários
apresentadas.
7.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classiütcação se fará pot sorteio, em sessão ptltblica, para o
qual todos os citaai:es serão coltvoçados, ot.l la n eslna sessão de ji.!igamento das propostas, observadas as
condições de prof'erência para a lllicroeillpresa e empresa de pequeno poile
7.5. Preferência de conüatação da microempresa ou etnpresa de pequeno porte nas condições de empate de
propostas
7.$. i . Hax elmo empate entre m propostas, será assegurada como clítér;o de desempate, preferência de ço atracação
para as microempresas e empresas dc pequeno porte, que apresentaram â declaração que comprova esta condição.
7.5.1.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas tnicrocmpresas e
empresas de pequeno pane sejam iguais ou até 10%(dez por certa) super'lares à pt'oposta mais bem classificada
7.S.2. As condições aqui estiptiiadas soinentc serão aplicadas quando a m illar afeita inicial leão tiver sido
apresentada por mlcraempresa ou empresa de pequeno porte.
7.5.3 . Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
7.5.3 .1. .al microempresa ou empresa de pequtena porte lnaís hem classificada poderá apresentar pt'oposta de preço
interior àqi.:eja considerada vencedora do celta111e, no prazo de dois dias, desde que collsfe eln ata sua intellção,
situação em que será adjudicado cm seu favor o Dueto limitado;
7.5.3 .2. não ocorrendo a contratação da microemptesa ottempresa dc pequeno porte, na forma do subíten\ anterior,
serão convocadas as !enlanescentes, na ordem classiflçatória, pala o exercício do tbestuo direito, no prazo de dois

7.5.3.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e etnprcsas de pequeno porte- set'á
realizado sorteio entre elas para que se identiHque aquela que primeit'o poderá apresentar !melhor proposta.
7.5.3-4. lla hipótese da não contratação da !nicl'oempresa ou empresa de pequeno porte: o akljeto licitada será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do ceríalne.
7.6. No caso de divergência entre o valor numérico e por extenso, prevalecerá o segundo.
7.7. Serão desclassificadas as propostas:
a) que não atenderem as exigências deste Editall
b) çoin preços super'lares aos valores máximas admitidos no Edital;
c) com preços manifestamente inexequíveis. assim considerados aqueles que não venllam a ter demonstrada
sua viabilidade através de comprovação documental;

dias

/.8. As propostas serão consideradas lnexequlvels quando os a /u'7o {seteltta por centos ao
menor dos seguintes valores:
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a) média aritmética das v:alteres das propostas superiores a 50% (cinquenta pai cento)"do valor

b) do \ alar do orçamento básico
7.9. Qljando todas as propostas fbrein desclassificadas. a Comissão poderá lixar aos liçitantes o pi'azo de 08(oito)
dias úteis, para a apresentação de outras propostas escoimadas exclusivamente, nas causas quc ensejarana a
desclassificação.
7. iO. O rcsttltado de julgamento final será devidamente pt.tblicado no Diário <)ãiciai do Mtttlicípio.

hto

8. DO eR}TER}O BE ACE}TABIL{DADE »O$ PREÇOS
8.1. Os pt'aços a seretll cotados deverão levar em conta os praticados no mercado. atendidas as pect1liaridades

8.2. Os preços deverão ser cotados por unidade e global em Real -- R$.
8.3. Deverão sei computador nos preços propostos o fornecitrlcnto dos materiais e mão de obra, equipaíneiltos,
maquinarias e 6errametttas necessárias, todos os tributos, encargos sociais e tt'abaii estas, taxas, sega,trios e itt3postos,
inclusive fretes, que serão de totalresponsabilidade da Contratada.
8.4. Os p!'egos unitários e totais máximos admitidos sü) os do alça:atento básico da Secretaria dc Edtlcação.

locais

9. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
9.1. A Secretaria de Educação da Prefeitura N'municipal de Tianguá hontologará o resultado da licitação e
adjudiçará o objeto da presente licitante à elnprcsa cuja proposta tenlla sido declai'ada vencedora, de acordo com
os critérios estabelecidos ilestc Edital
9.2. A adjudicação dos serviços, ob.feto (lesta licitação, efêtivar-se-á através de contrato a ser assinado com a
!imita tc ve! cedera, que de8íi irá os direitos e obrigações de Co: t!'atalte e Cloatrâtada, e do qual farão pane o
presente Editale seus anexos, independentemente de trattscrição.
9.3. A Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Tianguá reserva-se ao dii'eito de cancelar esta
Concorrência Pública a qualquer momento por conveniência administrativa, sem que aos licitantes caiba qualquer
direito a indenização ou ressarcimentos.

10. DAS IMPUGNAÇÕES AO INSTRUMENTO CON\'ORATÓRIO
íO.i. A ilnpttgilação perante a CoinÊssão de Licitação, por iiçi alttcs. dos {e:'i os dc preseilie Edita!, por
irregularidades, falhas ou vícios, deverá se efêtivat até o segundo dia útilanterior à data fixada para a aberta.ira dos
eavelopcs de abi :tacão: sob pena de decadêf cia do direito de iinpugllação posterior.
l0.2. A interposição de impugnações não intpedirá a participação dos interessados no processo licitatóiio.
l0,3. A impugnação perante a Comissão de Licitação, por terceiros não licitantes, dos termos do presente Edital.
por irregularidades, deverá se efetivar até o quinto dia útilanterior à data Rxada para a abertura dos envelopes de
llabilitação, sob pena de decadência do direito de impu④lação posterior, devendo a Comissão julgar e responder
etn até 03 (três) dias Úteis.

}i. DOS RECtJRSO$ ADMfNISTliAT}VOS
11.1. Das decisões proferidas pela Comissão de l-,lotação, caberá recurso nos casos de:
a} rabi:i ação e/ou 11 abilitação:
b) .julgalncnta das propostas
11,2. Os i'ecursos serão processados de acoi'do cojn o que estabelece o at't. ] 09 da Lei n'. 8666/93 e suas alterações
posteriores.
] 1.3. Havendo recurso referente à Case de habilitação, os envelopes contendo as propostas de todas as lic:tantos.
Incttlsive o da reçoncntc ficam'ão cm poder da Comissão até o ulgaine:lto da i'eçiino interposta- Apreciado o
recurso. e caso haja a habilitação dc qualquer liçitante. esta deverá no prazo de até 30 (trinta) dias retirar o seu
ei\velope a'. 02 -- Proposta dc Preços, após este preza, caso aão sela retirado, o eiwelope será destruído.
11.4. O$ recursos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação e interpostos mediante petição subscrita pot
represei)tente legal da recorrente, coiltcndo as razões de fato e de direito cop as quais deseja ittlpugnar a decisão
proferida. n. ,./

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguâ - Ceará
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.92D.167-1 - Fine: (88) 3671-2288



Ü.''''''Ü
+ .+.

\'- -----=='
íl 5. Os recursos deverão scr protoçolados ila Cbmisiã8 ãê t,iêiiiçãl;. ãl; i {iiü8 i;;; legal,'nã
os interpostos tara do prazo legalau em outl'o órgão da Administração.

Gados

12. CONDlçOES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
12.1- A !icita11te vencedora seta convocadí} para assinar o Contrato !na prazo de cioso dias tllteis da expedição do
ato de convocação, pode1ldo esse pl'mo ser prorrogado por ttlna vez a pedido do illteressado durante o se
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pc]a Administração. Se decora'ido esse prazo, a ]icitallte
vencedora não comparecer, decaíra do direita à contratação e sofrerá as sanções previstas em Lei, e ainda será
penalizada com n[ulta de 20% (pinte por cento) do valor total do cotatrato. Sendo f'aCUltadi] a Adminístraçãc],
convidar sucessivamente, por ordem dc classificação, as demais licitantes que ficarão stÚeitas as me$1nas
condições previstas para a pri! \eira, ilclttsive quanto ao preço, otlainda rev'orar a licitação indQpelldetltemente das
penalidades aplicadas
12.2. Para garantir a execução das obras e serviços a CONTRATADA prestará Caução de Garantia, ein dinheiro,
ou em títulos da dívida pública, ou em fíaElça bancária, ou em seguro garantia, no valor correspondente a 5%
(cinco por cento) do x-alar aía contratado la ser ef:êtivado antes da assillatura do conta'ato- válida por período não
inferior a 60 (sessenta) dias após a vigência do contrato), que será devolvida (quando do recebimento defiElitivo das
obras e serviços, deduzido do valor, as ín6rações e 111ultas por ventura cometidas.
}2.2, í . Â Canção de Gai'a tia deverá ser pi'estada após o ato de co1lvocação pala assinatui'a do coi trato.
] 2.3. O prazo de execução do presente contrato será dc 180 (cento e oitenta) dias para ambos os lotes, a partir
da emissão da ordem dc sçrç-idos. E de vigência dc 270 (duzentos e setenta) dias para ambos os lotes: a partir da
data da assinatui'a do contrato
12.4. O pt'azo para início das obras e serviços pela Contratada é de 05 (cinco)) dias. contados a partia' da data de
recebime! to da ordem de i ócio dos serviços.
i 2.5. Decai'lidas 6Q(sçssei ta) dias da data da entrega das propclstas, scln co:evocação pa: a a çotlilatação: 8çaln os
licitantes liberados dos compromissos assumidos

13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBl&IENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO
13.] . Quando todas as obras e serviços estiverem concluídos. e a requerimento da CONTRATADA: dar-se-á o
recebilnellto provisório dos ineslnos. qtle se tomará deÊnitivo 60 {sesset\ta) dias após: através de Tertno dc
Recebimento De itivo, assinado peias partes, desde qt:e todos o$ se:vigas csíqaln em pcr$eitas condições de
funcionamento c uso, e executadas de acordo com os proyetos e especificações técnicas. Se, neste período, for
constatada a existência de quaisquer defeitos. imperfeição ou vício na execução dos serviços, a CONTRATADA é
obrigada a promover a sun reparação. para obter o Tendo de Reçebinlento l)oflnitivo dos Seta içou

14. DOS PAGAMENTOS PRAZOS, REAJUSTES E }tECURSOS FINANCEIROS,
}4.{ . O pagamento ao vellcedor será efei:atado através de cheque noa aí ot: íttravés de ordei2} de crédito após a
apresentação das respectivas Notas Fiscais de Serviços e Rocibo à Tesouraria, e atestado de execução das obras e
serviços, através dc medições lllensaís.
14.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias a contar da entrega da documentação coillpleta na
Tesouraria.
!4.3. Os preços sei'ão fixas e irreajustàveis atendendo a !egislação kderai. pela período de !2 (doze) meses. após
esse período serão re tlstzidas pela va!'cação do :NCC -- índice Nacional de Custo da Construção Civ;} do i)ei'iodo.
14.3 .1. No cálculo dos re4ustes se utilizará a seguinte fórtnula:

R = FA:l'OR x v: onde; g.g.raR = }Í=$t
onde:
R
V

l

Vale!' do re4uste pl'ocurada;
Valor- contratualdos sewiços a seretn reajustados;
Índice inicial -- INCC refere-se ao mês da apresentação da proposta; /

índice final- INCC receie-se ao mês de aniversário anualda proposta.@r

14.3.2. O Fatos deve ser truncado na quartít casa decimal, ot.tseja, desprezar totalmente da quinta casa decimalem
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14.4. A dotação otçatneiatária e a fonte de recursos para pagamento dos serviços será Gongo!.nãⓐbel

14.5, Se hou\er atraso nos pagan]entos: estes serão atualizados com base ]]a incidência de juras de ]nora de 06 (seis
por celta) ao a: o "por !at:a telnpore", elltre o dia pmvisto e a data do efetivo paga1}3e1lto.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15 . 1. Executar as obras e serviços pelo preço global estipulado neste contrato e entrega-los totâlinente concluídos,
de acordo com os proletos executix os e espcc ifiçações técnicas. fornecidas pela CONTRATANTE: em permito e
total fundo ameato, e observadas as nof:nas l:écaiças de segurança.
15.2. Manter proposto no local das obras, que deverá ser um engenheiro civil ou alquiteto ou tecnólogo de
construção civil, ejn tempo integral, para representa-la na execução do contrato.
15.3, Nlanter um diário de obra, atualizado diariamente, onde constem todas as {tnotações pertinentes às obras e

15.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o oUeto do
Contrato em que se verá-Hcarein vícios, defeitos ou incorrcções resultantes dc má execução ou de illâtcriais
empregados indevidamente
!5.5. Obedece:- todas as !eis, códigos e }egutalnentos &delais: eslad !ais ou m\laicipais, relacionados com a$ obras
e serviços em execução e todas as nomlas de segtlrança aplicáveis
15.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor iilicialdo cclntrato.
15.7. Responsabilizar-se pelos dat\os causados a Contratante ot.l a terceiros decorrente de sua culpa ou dolo, na
exectlção da colltrato, flão excluindo ou reduzindo essa respollsabi:idade à niscaiização otl acoinpanilalneatQ
efetuado pela CONTRATANTE
15.8. Responsabilizar-se pelos pagamentos e recolllimentos de encargos sociais, trabalhistas, prevídençiários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato
} 5.9, }yaiiter d\lfaníe toda a execitção do coDtialo, etlt compatibilidade cona a$ obriga.ções ass{31uidas, toda as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. /
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ORGAo UNn)ADE
ORCAMENTARIA

CLASSIFICAÇÃO
ORCAMENTARIA

ELElbTENTO DE
DESPESA

FONTE DE
ltECUR$oS

Secretaria l Construção. Ref'arma.
de l Fundo Muniçipalde l Alnpliaçãoe Ee} !ipalneilto

Educação Educação deUnidadesdcEducação
Básica . F ME.   fra:lsf'erência do

Salái'io Educação

05

o5.02 12 .361.068 .1.003
Constrição. Re!'oíl1la:

Ampliação e Equipamento
de Unidades de Educação
Básica FUNDEB 30%

4.4.90.51.00 1550000o00
I'lansf'e ê:leias do
FUNDEI

hllpostos 30%
rUNDEB 30%

C)liras c Instalações

35.G3 } 2.36 i .068. { .GÕ4 4 .4 .90.5 } .GÕ

 
I'railsfelêilcias do
FLJNDEB 30% -
Complemento da
União - VAAF

 
Transíêrênçias do
FIJNDEB 30% -
Complemento da
U iãa VAAT
1542000000
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16. DAS OBRIGAÇÕES l)A CONTRATANTE
16.1. Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo coto as Notas
Fiscais/Futuras emitidas c atestados de medições emitidas.
16.2. Fiscalizar e acompanhar a execução das obras e serv;ços através da Secretaria de Educação, colo o devido
Hiscalda obra notneado em portaria.
16.3. Atest«ar a medição das obl'as e serviços cfctivamente executadas, para efeito de pagamento.
i6.4, Comunicar à coar.raiada toda e Q laisquer irfegllaridadcs ocorridas }la execução dc colltrato e exigir' as
devidas providências qtle demalidem da Coittraeada

/

17. DAS SANÇÕES
17.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadiinplência de suas obrigações. sem prqluízo de
responsabi[idade civi]e criminal, as sega.tintos sanções adlninistrativas=

a) tnulta de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrata: caso oçorl'a desistência totalou parcial
de executar os serviços;

b :n lta de 0. }%(bu11} déç1lno por ceflto) sobre o valor dc cada Falecia, poi' dia de atraso na sua conclusão.
conforme previsão ]lo cronogíalna físico-8ilanceiio;

c) multa de 0.2% (dois décimos poi' cento) sobre o valor globaldo canta'ato. por dia que exceder o prazo de
conclusão total previsto no cronograma J:ísíço-financeiro;

d) suspensão temporária dc participar em licitação ou contratar com a Administração pela prazo de OI
lum ) ano;

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar cam a Adm inistração Pública enquanto perduraram
os motivos determilta1ltes da pt11üção ou até que sela protnovida a reabilitação perante a Administração, qtlc será
concedida após o coliífaüdo ressarcir à Admãt istfação pelos plqt:Ízos ca fados e depois de deão!-:'ido o prazo da
suspensão aplicada no item anterior'.

18. DA RESCISÃO CONTRATUAL
18.1. A inexecução total ou parcial deste colltrato ensejará a sua rescisão com as consequências contrattlais e as
previstas em Lei
18.2. A rescisão do presente contrato poderá ser determinada por ato unílaterale restrito da Contratante.
{8.3. O coltlaeo poderá sef rescindido alttigaveimeate, pof acordo clltle as par es, desde que h4a conve11iêncta
para a Co! t!-atallte.
18.4. Figa ainda assegurado a Contratante o direito de rescisão deste contrato, independentemente de aviso
extrajudicial ou de interpelação judicial, nos seguintes casos:
a) Atraso injustificado por mais de l$ (c4uinze) dias consecutivos do início da execução das obras e serviços;
b) lutem'upçãa das obras e serviços sem justa causa e prévia çomunicaçãa a Conta'titante por mais de 0$ (cinco)

c) Desateladimento das detenultlações regulares de representantes que rolem designados pela Contratante, para
acoillpant3ar: aa qualidade de isca!, a exectlção das obras e serviços;
d) Desçunlprinlento de qualquer determinação da Contratante. feita em base çonti'atuüi:
e) Transferência das obras e serviços: objeto do presente contrato a terceiros, ijo todo au cm parte: sem a pt'avia e
expressa autorização da Contratante;
f) Cometimento reiterado de falhas causadas na execução das obras e ser\ idos;
g) A lentidão na execução das obras e sen'aços. levando a üisçalização a comprovar a illlpossibilidadc da conclusão
das obras e serviços nos prazos estipulados;
h) Entra:' em çoncordaia, ciência at} dissolução. ou iecalr 10 proccss€1 de insoivêtlcla sobre qtlalqtler de seios
dirigentes
i) Para atender o interesse e co ll eillência adtninistrativa: iTlediante comunicação a Contratada; com atll:ecedência
mínima de 30 (trinta) dias, desde que s4a efetuado o pagamento das obras e serviços eíêtivamente executados. e
devidamente aprovados até a data da rescisão contratual.
18.5. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a
contratada receberá exclusivamente o pagamento das obras e serviços executados e recebidos, deduzido o valor
correspondeltte as ntultas porventut'a existentes.

dias

Av. Moises Moita. 785 - Nenê f>lácido - CEP: 62.327-335 - Tiangab - Ceará
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 - Fine: (88) 3671-2288



?«''''''a
c'

3ob

18.6. Não caberá a Contratada indenização de qualquer' espécie sda a que título 6or, se o contr
rescindido cm decorrência de descunlprimento das ítormas nele estabelecidas.

vier' a ser

] 9, »}SPOSlçOES FiNAiS
19. ] . Independente de declaração expressa. a apresentação da proposta implicará na aceitação plena e total das
cláusulas e condições do presente edital.
19.2. Os casos omissos neste edital serão resolvidos peia Comissão Permanente dc Licitação (ia Prefeitura
Municipa! de Tianguá
}9,3. Este Editar e seus anexos poderão ser examinados f a saia da Comissão Pemla! e íe de Licitação da ?'refettu}.a.
l»íunicipalde Tianguá, sito à Av. Moisés híoita n' 785 -- Bairro Nenê Plácido -- Tianguá«CE, no horário das 08h às
17h, nos dias úteis. E nos seguintes cites: Portal das licitações do I'ribunal de Contas do Estado do Ceará --
}ywv.tcç.ce aoy.br/!içitaçoms e Prefeitura Mtlnicipalde Tianguá: www tiangua,çe.EDIL.lx4
] 9.4. Demais informações podem ser obtidas junto a Comissão de Licitação, no llorário e dias acima i»encionados,

Tianguá-CE, 13 de abrilde 2022

.,à\,,.«.l&
l)êlU Júnior do Nascimento

Presidente da Comissão de Licitação
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